
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Deputado Tião Medeiros

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º     DE 2025
(Do Sr. Tião Medeiros)

Requer informações ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado  da  Fazenda  FERNANDO  HADDAD,  ouvido  o
Banco  Central  do  Brasil,  sobre  o  mercado  de  apostas
online no Brasil e o perfil dos apostadores.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50 da Constituição Federal e

na forma dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno, que sejam solicitadas informações

ao Senhor Ministro de estado da Fazenda FERNANDO HADADD ouvido o Banco

Central do Brasil, para que providencie, no prazo constitucional, informações sobre o

mercado de apostas online no Brasil e o perfil dos apostadores.

Tendo como base o Estudo Especial nº 119/20241 solicitamos a atualização

das seguintes informações:

1) comparativo entre os valores mensais das apostas online e das loterias

consolidadas, mês a mês, de 2024 e 2025, contendo o número de CNPJ8

e as médias mensais;

2) evolução das transferências para empresas de jogos de azar e apostas em

2024 e 2025;

3) percentual repassado aos ganhadores;

4) quantitativo  de apostadores  on line no país,  com separação por sexo,

faixa etária e renda;

5) quantitativo de apostadores que pertencem à famílias beneficiárias do

Bolsa Família (PBF);

6) total de  recursos enviados por beneficiários do Programa Bolsa Família

às empresas de apostas on line utilizando a plataforma Pix nos anos de

1 Análise técnica sobre o mercado de apostas online no Brasil e o perfil dos apostadores.  Estudo Especial
nº 119/2024. Banco Central do Brasil. *C
D2
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2024 e 2025, mês a mês;

7) outros dados  e estudos sobre o tema produzidos pelo Banco Central ou

pela Secretaria de Prêmios e Apostas do Ministério da Fazenda;

JUSTIFICATIVA

O  setor  de  apostas  online  no  Brasil  tem  experimentado  um  crescimento

significativo nos últimos anos, impulsionado pela popularização das plataformas digitais

e pela facilidade de acesso proporcionada por meios de pagamento instantâneos, como o

Pix.2 Este cenário levanta questões importantes  sobre o fluxo de recursos para essas

empresas, a distribuição de prêmios aos apostadores e os impactos socioeconômicos,

especialmente entre as famílias de baixa renda beneficiárias de programas sociais como

o Bolsa Família3. 

Em  2024,  as  transferências  de  recursos  para  empresas  de  apostas  online

atingiram  volumes  expressivos.  Dados  do  Banco  Central4 revelam  que,  apenas  em

agosto de 2024, foram transferidos via Pix aproximadamente R$ 21 bilhões para essas

plataformas.  Esse  valor  é  mais  de  dez  vezes  superior  ao  arrecadado  pelas  loterias

tradicionais da Caixa Econômica Federal no mesmo período, que foi de R$ 1,9 bilhão .

Embora dados específicos para 2025 ainda não estejam disponíveis, a tendência indica

um crescimento contínuo dessas transferências, refletindo a expansão do mercado de

apostas online no país.  

O crescimento  das apostas  online tem gerado preocupações  significativas  em

relação às famílias  de baixa renda,  particularmente aquelas que dependem do Bolsa

Família. Estudo do Banco Central supracitado estimou que em agosto de 2024, cerca de

5 milhões de beneficiários do programa destinaram R$ 3 bilhões às empresas de apostas

via Pix, com um gasto médio de R$ 100 por pessoa . Esse comportamento sugere que

uma  parcela  considerável  dos  recursos  destinados  ao  auxílio  básico  está  sendo

direcionado para atividades de jogo, o que pode comprometer a segurança financeira e o

bem-estar dessas famílias. 

2 Itaú_Macro Visão VISAO, Agosto de 2024. Apostas on-line: estimativas de tamanho e impacto no
consumo. chrome-
3 https://www.uff.br/04-09-2024/brasileiros-sentem-o-impacto-social-e-economico-do-vicio-nas-bets/
4 *C
D2
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A situação é ainda mais alarmante considerando que 70% dos apostadores são os

próprios chefes de família, responsáveis diretos pelo recebimento e gestão do benefício .

Esse  desvio  de  recursos  pode  agravar  a  vulnerabilidade  social  e  econômica  dessas

famílias, contrariando os objetivos fundamentais do programa Bolsa Família, que visa

garantir o sustento básico e promover a inclusão social. 

Diante  desse  cenário,  temos  estudado  alternativas  para  restringir  o  uso  de

benefícios sociais em apostas online. Propostas incluem a implementação de um limite

zero para o uso desses recursos em jogos de azar e a criação de mecanismos de controle

baseados  no  número  de  identificação  fiscal  dos  beneficiários.  Essas  medidas  visam

preservar a integridade dos programas sociais  e proteger as famílias em situação de

vulnerabilidade dos riscos associados ao jogo.Reuters

Em  suma,  o  avanço  das  apostas  online  no  Brasil  apresenta  desafios

significativos, especialmente no que tange à proteção das populações mais vulneráveis.

A implementação de políticas públicas eficazes e a conscientização sobre os riscos do

jogo são  essenciais  para  mitigar  os  impactos  negativos  e  assegurar  que  os  recursos

destinados ao bem-estar social cumpram sua finalidade primordial.

Diante disso é que solicitamos os dados acima especificados.  Esperamos que o

Ministério da Fazenda, ouvido o Banco Central,  nos dê os devidos esclarecimentos.

Desde já agradeço.

Sala das Sessões, em   de abril de 2025. 

Deputado Tião Medeiros
PP/PR
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